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CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANA

L'E~'4~M/Sitf° INDICAÇÃO N° )42/2024

~a, após ouvido o Plenário desta Casa Legisla' a, os termos
legais e regimentais, que seja encaminhado Ofício ao 'refeito do
Município, Senhor Eduardo Honório, ratificando pedido para a realização
de serviços de CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES PARA AS
COMUNIDADES DE PONTA DE PEDRAS, COCOTA, MALVINAS E
BARRA DE CATUAMA, NO DISTRITO DE PONTA DE PEDRAS, em
GOIANA.

Da presente propositura, dê-se ciencra à secretária municipal de
Urbanismo, Obras e Patrimônio Arquitetônico, Sra. Isabella Soares, bem
como aos veículos de imprensa de Goiana.

JUSTIFICATIVA ORAL

Plenário Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 12 de março de 2024.

~~~
Xande da Praia
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